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PROJETO DE LEI Nº                    , DE 2011 

(Do Sr. HUGO LEAL) 

 

Altera dispositivos da Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993, que dispõe 

sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências, para 

elevar para ½ (meio) salário mínimo 

per capita para concessão do benefício 

de prestação continuada  e dos 

benefícios eventuais. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º  Esta lei altera dispositivos da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá 

outras providências, para elevar para ½ (meio) salário mínimo per capita para 

concessão do benefício de prestação continuada  e dos benefícios eventuais. 

Art. 2º  Os artigos 20 e 22, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. 

.................................................................................... 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da 

pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a ½ (meio) salário mínimo. 

...........................................................................”(NR) 

“Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais aqueles que 

visam ao pagamento de auxílio por natalidade ou morte às 
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famílias cuja renda mensal per capita seja inferior a ½ (meio)  

salário mínimo. 

...........................................................................”(NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Consoante prescreve o artigo 203, caput, da Constituição Federal, 

a assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente 

da contribuição à seguridade social. Desta forma, os benefícios de caráter 

assistencial têm natureza não-contributiva, possuindo, dentre os seus objetivos 

a proteção à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso, mediante o 

pagamento de um salário mínimo, desde que preenchidos os requisitos 

elencados no inciso V, do art. 203, da CF, regulamento pela Lei n.° 8.742/93 e 

Decreto n.° 1744/95. 

Pela atual redação da Lei, considera-se incapaz de prover a 

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

O ponto polêmico reside no conceito de hipossuficiência 

econômica exigida pelo § 3.º, do art. 20, da LOAS, que estabelece como 

parâmetro o valor de ¼ do salário mínimo. 

Assim, segundo a Lei, família hipossuficiente é aquele em que a 

renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo vigente (Lei n.° 

8.742/93, art. 20, § 3.º, in fine e arts 5.º, III e 6.º, II, do Decreto n.° 1744/95) 

Tem-se argumentado quanto a constitucionalidade do parâmetro 

previsto no art. 20, § 3.º, da LOAS, sobretudo porque tem-se entendido que o 

mesmo limita o alcance de norma constitucional. 

Nesse sentido, o presente projeto aperfeiçoa a Lei de 

Organização da Assistência Social para corrigir esta restrição à concessão de 

benefícios assistenciais, aumentando a renda per capita em 1/2 (meio) salário 
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mínimo, incluindo importante parcela dos brasileiros portadores de necessidade 

especial e idosos na concessão do benefício. 

Importante afirmar que o § 3.º do artigo 20, da LOAS deve ser 

interpretado conjuntamente com outras normas que tratam da assistência 

social aos necessitados e sob a égide da Carta Política. Não há razão plausível 

para se dar tratamento diferenciado entre o que se considera miserável para os 

fins da Lei n.° 9.533/97, que trata do programa fed eral de garantia de renda 

mínima e da Lei n.° 10.219/2001, que trata do progr ama de Bolsa Escola, já 

que nestas leis, presume-se miserável aquele que tiver renda mensal per 

capita inferior a ½ salário mínimo.  

Se, naqueles ordenamentos, se considera miserável quem tem 

renda inferior a meio salário mínimo, esse mesmo critério pode e deve ser 

aplicado aos aspirantes ao benefício assistencial de que trata a Lei n.° 

8.742/93. Não há como se admitir parâmetros diversos para situações 

idênticas, se, na realidade, importa mesmo saber quem é miserável, nos 

termos da lei. 

Maria do Carmo Brant de Carvalho, no artigo "Assistência Social 

como Política Pública", inserta no caderno "Assistência Social: Parâmetros e 

Problemas", publicado pelo Ministério da Assistência e Previdência Social, tece 

o seguinte comentário acerca do tema: 

“O que se quer ressaltar é que os mínimos sociais não são 

imutáveis. Eles tendem a se alterar pressionados pela ação 

coletiva dos cidadãos, pelo avanço da ciência, pelo grau e perfil 

da produção econômica, pelas forças políticas etc. É este 

conjunto de fatores que move e determina o que denominamos 

padrão de qualidade de vida dos cidadãos.” 

Os mínimos sociais estabelecem padrões de qualidade de vida 

referenciados na busca da equidade possível. Portanto, devem estar próximos 

da qualidade de vida média presente numa nação. 

Os mínimos sociais são abrangentes. Não se referem apenas às 

condições de saúde e sobrevivência dos indivíduos, mas são garantias do 

exercício da cidadania a que todos os cidadãos têm direito. 
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Por estas razões, o benefício de prestação continuada não tem 

por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. 

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos 

com o apoio dos nossos Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2011. 

 

Deputado HUGO LEAL 

PSC-RJ 

 

 

 


